
 

 

 

                                PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AAllttoo  PPaarraaííssoo--PPRR  
                                                            CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  
                                                    AAvv..  PPeeddrroo  AAmmaarroo  ddooss  SSaannttooss,,  990000  ––  FFoonnee//FFaaxx  ((00xxxx))    4444  33666644  11332200  

                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

___________________________________________________________________________________ 

 

AATTAA  DDEE  RREEUUNNIIÃÃOO  DDEE  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDOOSS  EENNVVEELLOOPPEESS  NNºº  11  EE  NNºº  22  

 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020. 

 
Ata da sessão de recebimento dos envelopes 
nº1 e nº 2, contendo a documentação e as 

propostas de preços, em atendimento ao 
edital de Tomada de Preço nº 001/2020. 

 
Aos 08 dias do mês de Maio do ano 2020, às 09:00 horas, no prédio da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, na sala de licitações, em sessão 

pública, sob presidência do Senhor Valdemir Ribeiro Sparapan e o membro o 
Senhor Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, e as Sras. Marilda Rosa do 
Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e Cinthia Laize Zagoto, 

reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela portaria nº 192/2020 para 
proceder ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregues pelas 

proponentes interessadas na execução do objeto da Tomada de Preço nº 
001/2020. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentou-se como 
proponente, as empresas: MILANO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ: 

75.135.525/0001-33, CONSTRUTORA METROSUL LTDA – CNPJ: 
01.739.467/0001-10, CIONI CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ: 

26.840.411/0001-89, BETA HOME CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 
31.587.659/0001-10, empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 06.129.907/0001-31 e a empresa 

ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ: 09.128.945/0001-68, 

ambas entregaram os envelopes na Sala de Licitações, a fim de evitar 
aglomerações e tendo em vista que há pessoas de várias regiões o Senhor 

presidente dispensou os representantes legais das empresas, e que as 
habilitações e inabilitações seriam publicadas e anexadas no endereço 

eletrônico do município. O presidente declarou encerrado o prazo de entrega 
de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os 
envelopes n°s 01 e 02 pela comissão de licitação. Em ato continuo, procedeu 

ser à abertura do envelope n° 01 contendo a documentação de habilitação 
que foram rubricadas pelos membros da comissão de licitação. A seguir a 
comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do 

envelope n° 01 de todas as proponentes participantes, tendo como habilitada 
a empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 

06.129.907/0001-31, já as empresas ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA – CNPJ: 09.128.945/0001-68, foi desabilitada por não comprovar a 
qualificação técnica mínima exigida no Edital, MILANO ENGENHARIA 

EIRELI – CNPJ: 75.135.525/0001-33, foi desabilitada por não comprovar a 
qualificação técnica mínima exigida no Edital, CONSTRUTORA METROSUL 

LTDA – CNPJ: 01.739.467/0001-10, foi desabilitada por falta de 
apresentação das declarações contidas no edital referente ANEXO XI e 
ANEXO XIII, CIONI CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ: 26.840.411/0001-89, 

foi desabilitada pela falta de apresentação das declarações contidas no edital 
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referente ANEXO XI e ANEXO XIII e a empresa BETA HOME CONSTRUTORA 

LTDA – CNPJ: 31.587.659/0001-10, foi desabilitada por não incluir 
declaração expressa sobre os equipamentos que irão ser utilizados na obra 

durante o período de execução e por não comprovar a qualificação técnica 
mínima exigida no Edital. Sobre a análise de Qualificação técnica o Sr. 
Presidente convocou a Engenheira responsável pela a elaboração de projeto 

bem como pela fiscalização da obra, no qual a mesma analisou a 
documentação de qualificação técnica de todas as empresas. Somente a 

empresa MILANO ENGENHARIA EIRELI apresentou a declaração de 
renuncia, devendo, portanto o cumprimento do prazo recursal para as 
demais empresas. Desta forma deu por encerrada a sessão de cujos 

trabalhos eu, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva secretário, lavrei a 
presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos 
membros da comissão de licitação. 

 
 

VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN 
Presidente 

 

 
Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva 

Membro 
 
 

Cinthia Laize Zagoto 
Membro 

 

 
Marilda Rosa do Nascimento da Silva 

Membro 
 
 

Maria de Oliveira Caetano 
Membro 
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